
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.470, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adiciona I suplementar, no valor de R$ 
3.302.729,16 (três milhões, trezentos e dois 
mil, setecentos e vinte e nove reais e 
dezesseis centavos), para suplementar as 
dotações para atender despesas com a 
gestão de serviços de saúde no combate à 
pandemia da COVID-19, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. lº da Lei nº 10.137, de 10 de 
fevereiro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 3.302.729,16 (três milhões, trezentos e dois mil, setecentos e 
vinte e nove reais e dezesseis centavos), para suplementar as dotações para atender despesas 

com a gestão de serviços de saúde no combate à pandemia da COVID-19, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0080 CUIDANDO DAS PESSOAS - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE COM QUALIDADE 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.177 MANUTENÇÃO E DESENVO= DAS R$ 3.252.729,16 

UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃ ESPE LIZADA ·yYfL 
CATEGORIA ECONÔMICA 

,/ 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pe: soa Jurídi a R$ 2.976.142,08 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pe, ,oa Jurídi1 a R$ 276.587,08 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FONTE DE 1 - Tesouro 
RECURSO 

02.09.03 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE AÇÕES DE 

COMBATE À COVID-19 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 50.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 50.000,00 

FONTE DE 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial da dotação no valor de R$ 3.302.729,16 (três 

milhões, trezentos e dois mil, setecentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos), conforme 

abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0080 CUIDANDO DAS PESSOAS - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE COM QUALIDADE 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.177 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS R$ 3.252.729,16 

UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 2.976.142,08 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 276.587,08 

FONTE DE 1 - Tesouro 

RECURSO 
yv{)-/ 

02.09.03 COORDENADORIA EXECUTIVA E/\DINÁRIA OE AÇÕES DE 

COMBATE À COVID-19 
1 .. / 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
I - ~ ... / 

10 SAÚDE / /Í 

' 
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10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 50.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 50.000,00 

FONTE DE 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

RECURSO 

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nQ 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO} e na Lei nQ 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 

Orçamentária Anual - LOA}. 

Art. 4º Este decreto entra em r na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEIT. RUB NS CRUZ", 28 de janeiro de 2021. 

P"blicado ea Coocdeoadoda E,ernC: d. e MCiçae. e/) Re: õees [esfü"ciooals"' da<a sopca 

~ ,~-~ l"<::tlAYr 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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